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LEI Nº. 029/2007 

 
 

SUMULA: Revoga o Artigo 205 e seus Parágrafos, 
partes da Lei nº. 20/93 e dá outras 
providências. 

 
Artigo 1º - Fica, de forma terminativa, revogado o artigo 

205 da Lei nº. 20/93, bem como os parágrafos nele 
constantes. 
 
 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

 
      Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
    Campina da Lagoa, 12 de Setembro de 2007. 
 
 
 
    Paço Municipal Eugênio Malmsntron 
 
 
 
 
 
 
 
     Celso Ferreira 
             Prefeito Municipal 
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